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Autor: Prefeito de Jóia
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Relator: Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral

Parecer: Favorável, pela aprovação - Ata ns 2120231 COtÍl

Relatório:

O Projeto de Lei tramita nesta Casa com a seguinte ementa: Autoriza abertura de

crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), no orçâmento
vigente. de autoria do Prefeito Municipal. O mesmo foi apresentado em Plenário e

encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 6 de fevereiro de 2023.

Acompaúam o Projeto a seguinte documentação:

- Comprovante de publicação.

- Ata da Comissão.
Parecer:

Em analise o Projeto de Lei n.s 4.626/2023 a Comissão compreende os requisitos
necessários para Abertura de Crédito Adicional Suplementar, não apresentando, portanto,
impedimentos para sua aprovaçào.

Conclusão:

Os integrantes opinaram, por unanimidade, por parecer favorável
ao referido Projeto de Lei.
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